
 

INFORMAÇÃO SEI Nº 1549138/2018 - SES.UOS.AOB

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2018.
 
Em atendimento ao PARECER TÉCNICO SEI Nº 1321358 - SAP.UCP.AEN,

referente ao item 03, encaminhamos os dados referente a obra para auxílio do edital desta licitação via
Informação.

 
Dados gerais da obra:

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos projetos, seus respectivos
detalhes e as especificações constantes nos memoriais descritivos de projeto. Em caso de divergências deve
ser seguida a hierarquia conforme segue, devendo, entretanto ser ouvidos os respectivos autores e a
fiscalização:

-1º. Projeto arquitetônico;

-2º. Memorial descritivo;

-3º. Demais projetos complementares.

-4º. Orçamento;

 Os materiais e serviços somente poderão ser alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e
fiscalização, por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado ou retirada de linha pelo fabricante. A obra
só poderá ser iniciada no canteiro, após aprovação dos projetos e liberação da construção por parte da
comissão FISCALIZADORA, anotado no Diário de Obra com as devidas assinaturas.

 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir:

1. Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pela CONSTRUTORA;

2. Todo material a ser utilizado na obra poderá ser recusado, caso não atenda as especificações do projeto,
devendo a CONSTRUTORA substituí-lo quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO;

3. A mão de obra a empregar pela CONSTRUTORA deverá ser corretamente dimensionada para atender ao
Cronograma de Execução das obras, além de tecnicamente qualificada e especializada sempre que for
necessário;

 4. Em se tratando de obra de reforma e ampliação, a CONSTRUTORA, ainda na condição de proponente,
terá procedido à prévia visita ao local onde será realizada a obra a fim de tomar ciência das estruturas hoje
existentes e seu atual estado de conservação, locação e níveis;



5. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. Ficará a
CONSTRUTORA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, ficando por sua conta exclusiva
as despesas decorrentes dessas providências;

 6. Deverá estar disponível na obra para uso todo o equipamento de segurança dos trabalhadores, visitantes e
inspetores;

7. Deverá estar disponível na obra o Diário de Obra para anotações diversas, tanto pela CONSTRUTORA,
como pela FISCALIZAÇÃO.

O escopo compreende o fornecimento dos materiais, mão-de-obra e equipamentos, necessários às obras de
Construção da Unidade Básica de Saúde da Família Comasa, envolvendo os serviços de:

-Levantamento da documentação necessária para que a prefeitura proceda com averbação do imóvel no
registro de imóveis, incluindo:

-Aprovação e Liberação da Obra: a prestadora de serviço providenciará Alvará de Construção no início da
obra; Habite-se junto a VISA (Vigilância Sanitária) e Vistoria de Conclusão da Obra na SEINFRA no final
da obra;

-CND e INSS relativo à obra;

-Preparo do terreno;

-Demolições;

-Projetos As Built;

-Infraestrutura;

-Superestrutura;

-Paredes;

-Cobertura;

-Impermeabilizações;

-Pavimentações;

-Revestimentos;

-Forros;

-Aberturas;

-Ferragens;

-Vidros;

-Instalações Elétricas;

-Instalações Hidráulicas;

-Instalações de Prevenção Contra Incêndio;

-Instalações de Gases Medicinais;

-Climatização;

-Pintura;



-Limpeza;

Garantias e prazos de assistência técnica  

Prazos 
O prazo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos a contar da data de sua entrega definitiva, nos termos do
disposto no Código Civil, sem prejuízo das garantias especiais estabelecidas em Lei. A Garantia na
Construção Civil para falhas aparentes e ou ocultas que envolvam solidez e segurança da edificação estão
previstas: 

a) Pelo Código Civil=  
• Art 618 do Código Civil - “Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o
empreiteiro de materiais e execução responderá, durante cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho,
assim em razão dos materiais, como do solo.” Parágrafo único -Decairá do direito assegurado neste artigo o
dono da obra que não propuser a ação contra o empreiteiro, nos 180 (cento e oitenta) dias seguintes ao
aparecimento do vício ou defeito.  
b) Pelo Código de Defesa do Consumidor (Em Relações De Consumo) =  
• Art 26 - O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: II - Para os vícios
aparentes, tratando de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis o prazo de reclamação é de 90
dias, a contar da efetiva entrega do produto ou do término da execução dos serviços. & 3º Tratando-se de
vícios ocultos o prazo de cadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito.  
• Art.27 - Prescreve em 05 (cinco) anos a pretensão “a reparação dos danos causados por fato do produto ou
serviço previsto na seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do
dano e de sua autoria. 
• Art.12 – Determina que o fabricante, o produtor, o construtor e o importador
respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos consumidores
por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, formular, manipulação, apresentação,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre utilização e riscos. 

Assistência Técnica  
Será exigido da empresa CONTRATADA, um período estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor
para assistência técnica por todos os serviços executados e descritos nesta especificação ou constante em
planilha de custos. 
Dentro deste período, a CONTRATADA, deverá prestar toda a assistência técnica, quando solicitado pela
CONTRATANTE, disponibilizando mão de obra especializada para eventuais reparos de construtivos,
substituição de equipamentos de iluminação com defeito de fabricação ou instalação, lâmpadas que
apresentarem defeitos dentro do prazo de garantia.

Recebimentos provisório e definitivo  
A obra será recebida provisoriamente, mediante Termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias corridos da comunicação escrita de seu término pela CONTRATADA e após sanados todos os
vícios construtivos aparentes apontados pela FISCALIZAÇÃO. 
O recebimento definitivo está condicionado ao fato das obras e suas instalações estarem completas e em
condições plenas de funcionalidade, acompanhadas de todas licenças necessárias, devidamente aprovadas
pelos órgãos competentes, habite-se, certidão negativa de débitos, as plantas de “as built”, especificações de
todos os materiais e equipamentos empregados nas instalações complementares, bem assim dos termos de
garantia e manuais de funcionamento de todo o sistema que comporá a obra. 
O recebimento definitivo  dar-se-á mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a inexistência de vícios construtivos aparentes, sejam aqueles
apontados no Termo de Recebimento Provisório, sejam quaisquer outros identificados durante o período de
observação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura do Termo de
Recebimento Provisório.  
A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo indica que o objeto recebido está conforme o Contrato,
permanecendo a CONTRATADA responsável pela solidez e segurança da obra nos termos da legislação
Civil, Profissional e Penal aplicáveis.

 EXECUÇÃO E CONTROLES 
Responsabilidades.  



Fica reservado a CONTRATANTE, neste ato representada pela “Comissão de Fiscalização” ou simplesmente
FISCALIZAÇÃO e seus prepostos, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular e
porventura omisso neste memorial, nos projetos fornecidos e a serem elaborados, nos demais documentos
técnicos, e que não seja definido em outros documentos técnicos ou contratuais, como o próprio contrato ou
os projetos ou outros elementos fornecidos. 
Na eventual existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-los
após aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou
nos demais memoriais, nos projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA
da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando
os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT
vigentes e demais pertinentes. 
Não poderá haver alegação, em hipótese alguma como justificativa ou defesa, pela
CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do
Contrato, do Edital, dos projetos, das especificações técnicas, dos memoriais, bem como a tudo o que estiver
contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes e vigentes. A existência
e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a responsabilidade única, integral e exclusiva
da CONTRATADA no que concerne às obras e serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no
Município, Estado e na União. 
Será da máxima importância, que o Responsável Técnico da CONTRATADA promova o trabalho de equipe
com os diferentes profissionais e fornecedores especializados e demais envolvidos na obra, durante todas as
fases de organização e construção, bem como com o pessoal de equipamento e instalação, e com usuários das
obras. A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da previsão. Não
serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam amelhor técnica preconizada para os
serviços objeto da licitação. 
Deverão ser fornecidas obrigatoriamente aos colaboradores e terceirizadosda CONTRATADA autorizados
pela CONTRATANTE as cópias dos memoriais e projetos referentes às suas atividades, serviços específicos
e suas implicações; não obstante as responsabilidades diretas não poderão ser delegadas a terceiros. 
Caso hajam discrepâncias de informações, as condições especiais do Contrato, especificações técnicas gerais
e memoriais predominam sobre os projetos, bem como os projetos específicos de cada área predominam
sobre os gerais das outras áreas. Os detalhes específicos predominam sobre as peças gráficas gerais e as cotas
deverão predominar sobre as escalas graficadas em plotagens no papel, devendo o fato, de qualquer forma,
ser comunicado com a devida antecedência à FISCALIZAÇÃO, para as providências e compatibilizações
necessárias. 
Desta forma, cotas, amarrações e dimensões sempre deverão ser sempre conferidas "In loco", antes
da execução de qualquer serviço pelos executores. 
As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descritivos destinam-se a descrição e a execução
das obras e serviços completamente acabados nos termos deste Edital e objeto da contratação, e com todos
elementos em perfeito funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. Portanto, estes elementos
devem ser considerados complementares entre si, e o que constar de um dos documentos é tão obrigatório
como se constasse em todos os demais. 
A CONTRATADA aceita e concorda que as obras e os serviços objeto dos documentos contratuais, poderão
vir ser complementados em todos os detalhes, caso seja solicitado, ainda que cada item necessariamente
envolvido não seja especificamente mencionado, sem ônus adicionais. 
O profissional residente da CONTRATADA deverá efetuar todas as correções, interpretações
e compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o término das obras e dos serviços de
maneira satisfatória, e em caso de dúvidas atuar sempre em conjunto com a FISCALIZAÇÃO e os autores
dos projetos.

Todos os adornos, melhoramentos, etc., indicados nos desenhos ou nos detalhes, ou
parcialmente desenhados, para qualquer área ou local em particular, deverão ser considerados para áreas ou
locais semelhantes a não ser que haja clara indicação ou anotação em contrário. 
Igualmente, se com relação a quaisquer outras partes das obras e dos serviços apenas uma parte estiver
projetada, todo o serviço deverá estar de acordo com a parte assim detalhada e assim deverá ser considerado
para continuar através de todas as áreas ou locais semelhantes, a menos que indicado ou anotado
diferentemente. 
A CONTRATADA, quando for o caso, deverá manter contato com as repartições competentes, a fim de obter



as necessárias aprovações das obras e dos serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de
ligações e inspeções pertinentes e providenciar todos os materiais e serviços necessários a estas ligações às
suas expensas. 
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente visitar o local das obras e serviços e inspecionar as condições
gerais do terreno e seus desníveis, as condições gerais dos acessos, construções, ruas e obras ou serviços
vizinhos, as diversas instalações, caixas existentes, as obras e os serviços a executar, as alimentações e
despejos das instalações, passagens, derivações, interligações, bem como verificar as cotas e demais
dimensões do projeto, comparando-as com as medidas "In loco". 
Qualquer tipo de complementação da estrutura e ou alteração, enchimento, regularização ou revestimento
excessivo deverá ser previamente apresentado à FISCALIZAÇÃO e ao  profissional calculista da estrutura,
para que seja verificado o acréscimo de peso à estrutura, os alinhamentos, níveis, prumos, etc. 
Quaisquer divergências e dúvidas deverão ser resolvidas antes do inicio das obras e serviços com
a FISCALIZAÇÃO.

Fiscalização da Obra/Serviço  
Comissão de Fiscalização  
As obras e serviços serão fiscalizados por pessoal credenciado da CONTRATANTE, constituindo
a“Comissão de Fiscalização” e que será designada pela Municipalidade, a qual será doravante, será aqui
designada FISCALIZAÇÃO; que procederá a inspeção diária da obra, em exames cuidadosos dos produtos
utilizados e métodos construtivos adequados, podendo este aprovar ou reprovar cada etapa da obra.  
O controle será através de Verificação de características geométricas; Inspeção Visual; Execução de ensaios
(quando necessário); verificação de defeitos no acabamento. A Fiscalização poderá recusar o recebimento
deste material se o mesmo não estiver de acordo com as especificações contidas neste documento, ou por não
estar conforme normas da ABNT.  
Relação FISCALIZAÇÃO x CONTRATADA 
A obra será conduzida por pessoal pertencente integralmente à CONTRATADA, habilitado, competente e
capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem-feitos e de acabamento esmerado, em número compatível
com o ritmo da obra, para que o cronograma físico e financeiro proposto seja cumprido. A supervisão dos
trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, deverá estar sempre a cargo de
profissionais, devidamente habilitados e registrados no CREA/CAU, legalmente aptos para atuarem no
Estado de Santa Catarina. 
Caso haja necessidade de substituição de algum profissional residente ou R.T. (responsável técnico)
da CONTRATADA, deverá ser comunicado previamente à FISCALIZAÇÃO, que verificará possuir
acervo técnico compatível com as exigências de Edital e apresentado para fins de aprovação,
possuindo também registro/visto no CREA/CAU-SC. 
O R.T., não poderá se ausentarda obra por mais de 48 (quarenta e oito) horas, bem como nenhum serviço
técnico em que sua responsabilidade técnica for exigível, do tipo concretagem ou montagem de estruturas,
etc., poderá ser executado sem sua supervisão técnica. 
A CONTRATADA não poderá executar, qualquer serviço que não seja autorizado pela
FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente como de emergência e necessários ao
andamento ou segurança da obra. As autorizações para execução dos serviços, adequações, controles,
registros, não-conformidades, a acidentes e demais temas pertinentes á obra, serão efetivadas através de
anotações no "Diário de Obra"

 

Similaridade de Materiais 
Para perfeito entendimento quanto aos materiais a serem adotados na obra, os mesmos se encontram com
suas especificações técnicas contidas na documentação da licitação; contudo em caso imperativo, poderá ser
proposta a permuta de um material desde que obedeça ao critério de similaridade e o resultado não venha a
comprometer a qualidade do produto produzido ou causar ônus e/ou prejuízo à CONTRATANTE:
• Similaridade Parcial = Situação na qual equipamentos e materiais refletem idêntica resposta construtiva,
sem contudo apresentar as mesmas características de qualidade, desempenho e funcionamento. Quando uma
aplicação for inevitável, deverá ocorrer   primeiramente o aceite da proposta pela FISCALIZAÇÃO e
ocorrerá a correspondente compensação financeira pela permuta em questão. 
• Similaridade Total = Situação na qual equipamentos e materiais refletem total desempenho técnico, com as
mesmas características construtivas quanto a qualidade e funcionamento, inclusive no tocante à aplicação das
normas técnicas brasileiras. Da mesma forma deverá ocorrer primeiramente o aceite pela



FISCALIZAÇÃO. Todas as obras e serviços a serem delegados, desde que com autorização prévia da
FISCALIZAÇÃO, deverão ter ART/RRTem separado da execução total da obra/serviço, tendo
como contratante a proponente ou CONTRATADA, e que deverá ser entregue uma cópia para fins de
controle, responsabilidades e arquivo.

 

 Os materiais e serviços somente poderão ser alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e
fiscalização, por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado ou retirada de linha pelo fabricante. A obra
só poderá ser iniciada no canteiro, após aprovação dos projetos e liberação da construção por parte da
comissão FISCALIZADORA, anotado no Diário de Obra com as devidas assinaturas.

 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir:

1. Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pela CONSTRUTORA;

2. Todo material a ser utilizado na obra poderá ser recusado, caso não atenda as especificações do projeto,
devendo a CONSTRUTORA substituí-lo quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO;

3. A mão de obra a empregar pela CONSTRUTORA deverá ser corretamente dimensionada para atender ao
Cronograma de Execução das obras, além de tecnicamente qualificada e especializada sempre que for
necessário;

 4. Em se tratando de obra de reforma a CONSTRUTORA, ainda na condição de proponente, terá procedido
à prévia visita ao local onde será realizada a obra a fim de tomar ciência das estruturas hoje existentes e seu
atual estado de conservação, locação e níveis;

5. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. Ficará a
CONSTRUTORA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, ficando por sua conta exclusiva
as despesas decorrentes dessas providências;

 6. Deverá estar disponível na obra para uso todo o equipamento de segurança dos trabalhadores, visitantes e
inspetores;

7. Deverá estar disponível na obra o Diário de Obra para anotações diversas, tanto pela CONSTRUTORA,
como pela FISCALIZAÇÃO.

 

Após assinatura do contrato deverá ser entregue as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica -
ART de execução das obras e serviços assinados pelo engenheiro responsável da execução.

A documentação do projeto está presente nos anexos sendo parte integrante deste termo de referência,
contendo projeto arquitetônico, elétrico, estrutural, hidrossanitário, preventiva e combate a incêndio;
orçamentos e memoriais descritivos, de cálculo e critério do projeto adotado. 

Equipe técnica:

No mínimo 01 engenheiro civil e/ou arquiteto, mestre de obra, servente(s), pedreiro(s), carpinteiro(s),
armador(es), colocador(es) de piso, pintor(es), marceneiro(s), encanador(es), eletricista(s).

Condições gerais:

Conforme Memoriais Descritivos anexos neste processo.

Identificação e descrição dos serviços (especificação), de materiais e equipamentos a incorporar a
obra, em conformidade com a planilha:

Projeto Arquitetônico:



ANA CAROLINA MOURA - Arquiteta e Urbanista - CAU: 88471-5

 

Projetos Complementares:

DILNEI DE FREITAS JACINTO - Engenheiro Civil - Crea/SC: 122.825-5

EDENIR VIEIRA - Engenheiro Eletricista - Crea/SC:118.524-5

JACSON JEREMIAS - Engenheiro Civil - Crea/SC: 125.007-9

MARIO CESAR OSORIO - Engenheiro Mecânico - Crea/SC: 068371-3

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio Couto,
Coordenador (a), em 23/02/2018, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1549138 e o código CRC 373977D7.
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